
  
 
 
 

 

A REALSOCIAL tem realizado esforços no sentido de alertar as empresas sobre o cumprimento da lei 

do código do trabalho, mais concretamente os artigos 130 a 134: “Compete ao empregador, garantir 

um número mínimo de horas de formação a cada trabalhador quer em acções a desenvolver na 

empresa, quer supletivamente, através da concessão de tempo para o desenvolvimento da formação por 

iniciativa do trabalhador”. 

A REALSOCIAL tem um serviço que responde na íntegra a este normativo. É o nosso serviço 

“FORMA 35”.

Este serviço desenvolve-se numa lógica de pack`s de horas, ou seja, a entidade compra horas 

formativas que serão distribuídas pelos trabalhadores da sua empresa, tendo em conta quer o 

cumprimento da percentagem de trabalhadores a cobrir por ano civil (10% dos trabalhadores) e a 

respectiva categoria profissional. 

Este serviço permite, assim planear e estruturar formações devidamente enquadradas nas reais 

necessidades de aquisição de conhecimentos de determinado público-alvo. Pretende-se exercitar o 

saber fazer.  

Os preços que a REALSOCIAL pratica neste serviço estão abaixo do preço de mercado. Assim: 

 Até 100 H de formação – 5€/ H. Um funcionário cumpre as 35h obrigatórias por 175 €; 

 Entre 101 e 200 H – 4.5€/ H. Um funcionário cumpre as 35h obrigatórias por 157.50€;  

 Mais de 200 H– 4 €/hora. Um funcionário cumpre as 35h obrigatórias por 140.00€;  

As empresas que adquiram um pack de formação a médio prazo (3 ANOS) terão o seguinte 

benefício/desconto: 

 Até 100 horas de formação - 15% desconto (no 3º ano) 

 Entre 101 e 200 horas de formação - 25% desconto (no 3º ano) 

 Mais de 200 horas de formação - 35% desconto (no 3º ano) 

 

A este serviço acresce, ainda, a possibilidade de o mesmo poder ser pago em 2 ou 3 prestações. 


